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10ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA
QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 
 
 
SERÃO JULGADOS EM SESSÃO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA PELA QUINTA
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, NO DIA 07 DE ABRIL DE 2026(TERÇA-FEIRA), ÀS
14H, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
1- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0009689-41.2013.8.10.0040 - IMPERATRIZ
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogados: ANNALISA SOUSA SILVA CORREIA MENDONÇA - OAB: MA7179-A,
SALVIO DINO DE CASTRO E COSTA JÚNIOR - OAB: MA5227-A, DINO E FIGUEIREDO
OAB/MA 131
 
Apelados: CCM IND COM E SERVIÇOS LTDA. (SORVETERIA 2 IRMÃOS),
CLYNEWTON DIAS DOS SANTOS
 
Advogados: LUIZ LUCIANO DE BARROS FILHO - OAB: MA5158-A, JOSÉ FERNANDES
DA CONCEIÇÃO - OAB: MA8348-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (2): Conhecimento e parcial provimento ao recurso. Acompanhado pela desa. Sônia
Maria Amaral Fernandes Ribeiro.
 
Voto divergente (1):o Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida divergiu para dar provimento à
apelação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Desembargadores sorteados: José Gonçalo de Sousa Filho e Raimundo José Barros de
Sousa.
___________________________________________________________________________________
2 – APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0802236-83.2019.8.10.0061 – VIANA
 
1º Apelante / 2º Apelado: I. NUNES SANTOS - ME
 
Advogados: FLÁVIO HENRIQUE AIRES PINTO – OAB:MA 8672, CARLOS SANTANA
LOPES – OAB:MA 2760-A
 
2º Apelante / 1º Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
 
Advogado: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – OAB:PE 23255
 
Relatora: DESA. SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
 
Julgamento: Iniciado.
 
Na sessão presencial do dia 10/03/2026, a desa. Relatora votou pelo conhecimento e
provimento do 2º recurso, julgando prejudicado o 1º apelo, acompanhada da dra. Rosária
de Fátima Almeida duarte, que votou em substituição ao des. Paulo Sérgio Velten Pereira.
O des. José Eulálio Figueiredo de Almeida pediu vista do processo.
 
Na sessão presencial do dia 17/03/2026, o des. José Eulálio Figueiredo de Almeida
apresentou voto vista, que divergiu para retirar a multa por litigância de má-fé. A relatora
adequou o seu voto à divergência.
 
Em razão da alteração do voto da relatora, na sessão do dia 07/04/2026 será proferido o
voto da dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte.
 
Caso seja mantida a divergência, o quórum estendido será composto pelos
desembargadores José Gonçalo de Sousa Filho e Raimundo José Barros de Sousa.
____________________________________________________________________________________
3- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0801015-09.2023.8.10.0002 – SÃO LUÍS
1º Apelante / 2º Apelada: M. P. DA C. F., REPRESENTADA POR LIANE PARRIAO DA
CRUZ
 
Advogado: AMANDA MARIA ASSUNÇÃO MOURA - OAB: PI6874-A
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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2º Apelante / 1º Apelada: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL
 
Advogado: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS - OAB: MG74659-A
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento e
provimento do recurso.
 
Relator (2): Conhecimento e desprovimento dosrecursos. Acompanhado pela desa. Sônia Maria
Amaral Fernandes Ribeiro.
 
Voto divergente (1):o Des. José Eulálio Figueiredo de Almeida divergiu para dar provimento
parcial ao 1º recurso e desprover o 2º apelo.
 
Desembargadores sorteados: José Gonçalo de Sousa Filho e Raimundo José Barros de
Sousa.
____________________________________________________________________________________
 
4- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0000847-37.2014.8.10.0105 - PARNARAMA
1º Apelante / 2º Apelado: MARIA AMELIA DOS SANTOS SILVA, RAIMUNDO NONATO
SILVA
 
Advogado: LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO - OAB: PI3508-A
 
2º Apelante / 1º Apelado: TORRES DO BRASIL S.A. (SUCESSORA DA CLARO S.A.
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S A EMBRATEL)
 
Advogado: PATRICIA SHIMA - OAB: RJ125212-A, MARCELO NEUMANN MOREIRAS
PESSOA - OAB: MA12884-S, LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA - OAB:
RJ160435-S
 
Relator: DES. JOSÉ EULÁLIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
 
Julgamento: Iniciado.
 
Relator (1): Conheceu dos recursos e, no mérito, negou provimento ao 1º apelo e deu parcial

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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provimento ao 2º apelo.
 
Voto divergente (2):a desa. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro divergiu para retirar a
condenação por danos morais. Acompanhada pelo des. Paulo Sérgio Velten Pereira.
 
Desembargadores sorteados: José Gonçalo de Sousa Filho e Raimundo José Barros de
Sousa.
____________________________________________________________________________________
5- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0000068-42.2007.8.10.0133 – BALSAS
Apelantes: MAURILIO CANESIN FILHO, MARIA TERESA NASCIMENTO MANIGLIA
CANESIN
 
Advogado: ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA - OAB: PI8402-A, ATAIR
CARLOS DE OLIVEIRA - OAB: SP179733-A, JOICY LUANA RIBEIRO DA SILVA - OAB:
PI12586-A
 
Apelado: ESPÓLIO DE FRANCISCO VELOSO DE ARAÚJO E ERCY GOMES DE ARAÚJO
 
Advogados: WILLIAN ANDERSON BASTIANI - OAB: MA13006-A, JOSE FERNANDO
GODOY DELEO - OAB: SP130738, ALYNE BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA - OAB:
MA24716- A
 
Advogados (Herdeiros interessados): JORDANA LETICIA DALL AGNOL DA ROSA - OAB:
MA21731-A
 
(Partes Excluídas na Origem: José Gonzaga de Albuquerque e César Gonzaga de Albuquerque)
Advogado:Tales Pagliaroni Del Bianco – OAB/SP nº 426.330
 
Relator: DES. JOSÉ EULÁLIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dra. Márcia Lima Buhatem: conhecimento,
deixando de opinar quanto ao mérito.
 
Julgamento: Não iniciado.
 
Processo retirado da sessão virtual em virtude do pedido de sustentação oral dos
APELANTES.
____________________________________________________________________________________
6- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0802079-91.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS
Apelante: BRADESCO SEGUROS S.A.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Advogados: CAROLINA CARDOSO FRANCISCO MOUTINHO - OAB: RJ116999-A,
TATIANA MORENO GOULART FARINA LOPES - OAB: RJ220675, GUILHERME
VALDETARO MATHIAS - OAB: RJ075643
 
Apelada: EGREGORA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
 
Advogado: RONALDO HENRIQUE SANTOS RIBEIRO - OAB: MA7402-A
 
Relator: DES. JOSÉ EULÁLIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça –Dr. Valdenir Cavalcante Lima: conhecimento e
desprovimento do recurso.
 
Julgamento: Iniciado. Quórum estendido.
 
Relator (2): Conhecimentoe desprovimento do recurso. Acompanhadopelo des. Tyrone José
Silva.
 
Voto divergente (1): Des. Paulo Sérgio Velten Pereira deu provimento parcial ao recurso.
 
Desembargadores sorteados:
Antônio José Vieira Filho eJosé Gonçalo de Sousa Filho (sorteado em substituição ao des.
Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe).
____________________________________________________________________________________
7- APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0800579-22.2024.8.10.0097 - MATINHA
Apelante: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
 
Advogada: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A
 
Apelado: CATARINO VIRGENS AIRES
 
Advogada: VANESSA RODRIGUES AZEVEDO SILVA - OAB: MA28071
 
Relator: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 
Parecer da Procuradoria de Justiça – Dr. Marco Antonio Guerreiro Neto:pela não
intervenção do MP.
 
Julgamento: Iniciado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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Relator (1): Conhecimento e provimento do recurso.
Pedido de vista (1) realizado pelo des. José Eulálio Figueiredo de Almeida.
ODes. Tyrone José Silva ainda não votou.
___________________________________________________________________________________
 
 

Desembargador PAULO VELTEN
Presidente da Quinta Câmara de Direito Privado

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/05/2026 09:49 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Paulo Sergio Velten Pereira
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